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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Jequié – Ba, 01 de abril de 2024. 

  

I 

RELATÓRIO 

 

Trata-se da análise da proposta de preços das empresas interessadas na CONCORRÊNCIA 

Nº 015/2023 da Prefeitura Municipal de Jequié/BA, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO KM 03, MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

E PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NO CAMPO DO AMÉRICA (VIVEIRO), 

MUNICÍPIO DE JEQUIÉ.”. 

 

O processo foi encaminhado à Secretaria de Infraestrutura, onde foram analisadas as 

planilhas de preços das licitantes mais bem classificadas. Após verificar sua regularidade, a 

Secretaria de Infraestrutura opinou pela classificação das empresas. Assim sendo, procedo com a 

seguinte decisão:  

 

Em relação ao ITEM 01, que tem com objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA LOCALIZADA NO CAMPO DO AMÉRICA (VIVEIRO), MUNICÍPIO DE 

JEQUIÉ”, declaro classificada e vencedora do item 01 da presente licitação a empresa SUPERIORE 

ENGENHARIA LTDA, com CNPJ 52.299.131/0001-15, que apresentou o menor preço, no valor de R$ 

1.387.714,95 (um milhão trezentos e oitenta e sete mil setecentos e quatorze reais e noventa e cinco 

centavos). 

 

Em relação ao ITEM 02, que tem com objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇA LOCALIZADA NO BAIRRO KM 03, MUNICÍPIO DE JEQUIÉ”, declaro 

classificada e vencedora do item 02 da presente licitação a empresa CELL MANUTENÇÃO E 

SERVIÇOS LTDA, com CNPJ 20.846.947/0001-25, que apresentou o menor preço, no valor de R$ 

2.381.058,10 (dois milhões trezentos e oitenta e um mil cinquenta e oito reais e dez centavos).  

 

Siga a presente decisão para o Diário Oficial do Município de Jequié/BA para que se dê 

publicidade, momento em que fica aberto prazo para eventual recurso.  

 

Decorrendo o prazo sem recurso siga o processo para análise do Procurador-Geral do 

Município, Controlador-Geral do Município e Prefeito do Município de Jequié/BA. 

 

 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 

PRESIDENTE DA CPL 
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